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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Lioitação
.\ssunto: [,icitação e Contratos Administrativos
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I _ REL.{TORIO

C uida-se de Processo Adniinistrativo n' 061i?022 - Pregão Preserrr:ial n" 0 I l,'2ull.

: ,1.rai possui como objeto o *Registro de Pleços para futura e evenluál aqLiisrção .lc plartaosír.i il.-'

i,r.rrllioca- r'isando atender as [ecessidades da Secretaria Municipal de Agrictrltura, l'uiisn-.',.r e Iício

\nibiente"- contbrme solicitação do Secretário Municipal, Eder Luiz de Casro.

Analisando o processo. tem-se qile a j ustificativa para a referida contrataçào se dá

..ir,:-,.e ,ll r'!!,cessidadc de subsidiar a agric'.rlt';ra familiar. composta por ntt)radoLcs dc asseDtar;enro e

rll.icias inciigenas. quc rcaiizan", <; plantio dc mandioca.

Justitica que tal aqtrisição ct»rtnbuirti para a prodnção de iàrinha e la'oricaciro de

li:r--iô par'.r nutriçào animal. opçôes para a aqricultura tànriliar.

Consta do preser]le processo- rlue a contratação se dará c.rrl base ito i urtdantenttr na

. r, r' 8.óô5,'93. Lci I t).520itll e Dccreto 7.931r I 3. e iiemais legislaçõe> aplicadas ao caso.

integram os ar)tos os:c;lulltcs documcnl.os: \'eltra 'Jrçarnentária- Soiicitação de

\ l.ricii:ris,'Scn iços. Termo cjc lteferência. Quadro dc Cotações e Orçamentos. Edita] do l)rcEuo

,': ls.:ncial. bem como seus anexo5. Temlo de Iiet'erênciir (anero I1- \loiieli,. dc C aúa de,\prcsentrç.-r.,

;!- lroposiil. Tenno de Crtdenciamento. Declar-açào de (-' an pr u-.'r r:rto de Requisitos l-egais-

I);,.:iaraçào dl' IJabilitação. lulinuta de Ata- Je' B-*gistlo de Preços. \4ir:"ra d.; alontrato i entrc oul!'os.
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II - FUNDAMENTAÇAO

[.. ] P,treceres ,Jdninislt'ltl i\ rs ràa ttLnilesloções de órgãos técttit'os :t)brt ossltDlos çttb»ieti,J,» à
.sti.t ttittsíderaçtict. O parecer lent cLtriter hlrrmantc opitlatho. n,ioItnculúndu a -1dm;»i:lt'Lt\-ti() t)1t

t,s l'urtiLultes ú \ati ntolira\'ào ou conclu:ites, sL ta,.\e aprot Jo ptrr ato subscquenle. .lú. cntio.
o tlue suhsist: como cto udniniirLtli|ct ttdo é o pure','er. ntt;- çir'j. r' qto d.'suu aprt»,t,i.i,t. r1,t;
poderú revtstir a modalidade nor! qtiva, ordinqtóriu, negoci.ti ou punitt', u. l,\lElRt)LLES. )rtitt p
197 ).

Cumpre anotix que a Lei no 3.666/93, em seu artig() 38, parágrafo único. c-rtabelccc

ri ir nprescindibilidade do paret'er juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgào equir alente do

ir!'iltratantc. para quc este aÍlalise a legalidade do procedimento. bem como a minuta dos contratos

orre serão lirmados entre as paÍes. in verbis:

lrl, 38, () procedimexllo dd licitaçào seró iniciado com a abenuru l! ptúL'es..o ilLlt,tinis,,íi\'t),
Lleúdamefie aúuado. prolocDlado e numerqdo. contendo a .uúori:irl)o i-esl){c!í\',1. a indiitiçiit'
stttttttu de seu obieto c d<i recursu próprio para a despesa- e ao qu.tl \:Lit) jut?tudL)s tln)ttittl(itil?tlt!:

Parírgrafo único. As ninutu,\ le editais de licttação, hen como t$ dos :t)ntrd!t)t. dcot'ilL1s.

convênios oat ejllsles levem ser previamenÍe examinÍid.ts e oprovadas pc,r asrcr.lrrrir iurír.li« du
.1dt]tinislrqção-

A contratação realizada pela Administraçâo Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 9.666/931, ser através das seguintcs

modalidades: convite- tomada de preços, concorrência. concurso e lei!ão. sendo cada uma delas para

urn tipo de objeto a ser contralado.

Sào nrodalidades de licitaÇão
! - concolTencla:
ii - tomada de preços
ill - convire;
l\' - concurso:
\'- leilâo.
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráler meramente opinativo. ou se.ia-

uào sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executilo. lendo tâo sonrente a tinalidade

precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem estabelecidas e,/ou condutas a serem

,raticadas pela Administração Púljca, como define o nob.te. doúrirador flelll Lopes Meirelles. in
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do. a Lci n" 10.510 20tll' i-ns'iilu-iü íorla-m-otlál-rdãde.'q ual sela: o Pregào. o

.1ual é destinado à contratação de bens e serr,iços comuns- independentemenle do ralor. podendo ser

leirlizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que. embora a modalidade in tela não tenha tido pr',er isão legal na

r ..:i n" 8.666,/93 e sim possuindo legisiaçàr-r especitica ( Lei nc I 0.j10'l()01). o proccdinrento licitattirio

;7 ('(/.r,/ estará. subsidiariamente. em conlonnidade ao disposto na [,ei no 8.6ó6/9i. uma vez que o

il'ligi) 9ô. da Lei n" 10.510i2001 dispõe acerca da aplicaçâo subsidiária dos rcgramentos da Lei n"

8.6(16,193. senào r ejamos:

1rt. 9" -lplican-se subsidiariamente. para a no<lalidade de pre{ãi,. es rutrtlrts du Lti ,t'\.ór5ó. Lie

?l de iunho de 1993.

Cont'omre o doutrinador .lorge I-ilisses Jacobl Fernandes. pregão é delinicio como

, i-1, 
()cedimenÍo administrativo por meio do qual a Administração PÍrblica. garantindo a isonuntia.

.clctiona lbmeced<.rr ou prestador de serviço. visando a execução de o'ojeto comum no mercado.

,;ulnritindo aos licitantes. em sessào pública. reduzir o valor da proposta por meio de lances rerbilis

.' sLrcessir os".

0 critério para a contra'riçào atraves ciessa modalidade, conlormc o anigo Jo. ir'lciso

.'.. ci;r Lei n" I0.510/2002r será o de menor preço. r.ru seja. visando a proposta com r.urrior \ antaeclrl

ir:oiriurica à Administração Pública atrar,és da tlisputa de preços dos panicipantes dcr idaincnte

, | -'llsrlciados part a sessão pública.

Analisando o rip''o "r."l,r, preço i)or item". se vê que a utilização dcslc rr'rLitod()

,,1:sr-ii e,'.]'r paro na Súmula no 1.17 do Túbunal de Contas da União. como se rê na re<iaçào:

'' stinnia 247. É obrigarória a adntissão .ln adjudicaçdo poÍ irem e nãt itut' l» ecl., giohttl. nos ediÍuis
das li<'itações oati: a eontretoÇão de obras. sct't i(os, compres e, itn,tç-tits. ,-uio tthjetL, .::'irt
ali|t'i|ri. desl( qur nào huju preluí:o pLta o cot\iuoto oa iotnp!e*t ou penfu úc e,-',ttto\ttLt ,le ttc,titt,
t endi-t em ','ist rt L, ohjeíi\,o dc propiciat o dnpla patrl icipLtÇào Ce licitrtntes 7r e en bctt'Lr tici..t di;pr »:Lkt

dc cuptt<idade ptru a execuç tio. _íi»necitnento ott utluisição da totdlilldJe íio obieto. l()t.tin ltr:)-lo
cr»tt relução d tteks uu unitludes autôno'ntus. rletendo cr-r *tt-.',t..tu-r lL ithiiitLt;à,t aileqit;tr-v a
ess,t li,isibiIiifuh. '

O Procedimento a ser adotado no caso ir? tela, é o Sistema de Registro de Preços.

iogo. nessa esteira" verifica-se que o artigo 3'do Decreto 7.892, de 23 dejaneiro de 201i. dispôe que

o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

:hrstitui. no âmbito da União, Estados. Distrito Federal e Municipios. nos teimos do art. 37, inciso XXi. da Constituiçâo
I',"'dcral- modalidade de licitaçâo denominada pregào. para aquisição de bens e serviços comuIrs. e d'á ouras providências.
,\n.4" A tàse extema do pregão será iniciada com a convocaçào dos interessados e observará as seguintes regras:

X - parajuleamento e classiÍicaçào das propostas. será adotado o criterio de menor preço. obscrvados os prazos máximos
para Í'omecimento. as espccificações récnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade deÍinidos no edital:
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ll - quundo Jôr corueniente a aquisição de bens con previstio da entregas potl
conlratoçdo de seniços remanerados por unidqde de me.litla ou em ragine cle nrefa:
lll - quondo Jir coweniente a aquisição de bens ou d contraloção de semiços para ulendi,nento q,

mais de um órgdo ou entidude, ou a programas de governo: ou
lV - quando, pelo noturezu tlo objeto. não -for possÍvel definir pre,*ianente o qudntilutirt, u ser
demandado pela Adminisblçào. '

Diante do espc)sto- cimi:re ii área técnica de contralaçào conirece| as necessidadcs

.i:L -{dministração Pública para lust;ficai o enquadÍamento da hiptitcsc Jo plc-sente c.rsi.r aL)

';r c,:dimenlo do sislerra de registro de preços.

Assim. constata-se do Tenxo de Referência a justiticaiiva ao lunJanrentar a

írr'-'\!'me contralaçào no art. -lo do L)ecret., 7.892 e scus incisos.

.{nalisando-sc a rninula do insÍrurnento convoedóri,.r (edita[). tem-se que o ]lesmo

,r)\,,r"11)u a-s cautelas preceiii.udas no aiigo 9o do Decreto 7.892 1(-)i3. como a espccillcaçàü i.,u

.:,-sclição do objeto. estirnatira de quantidacies a serem adquiridas, condições quanto ao lociri. ,.:raz.r

.- ,: rnirela. fom.ra de pagamento. prirzo de i alidade do registro de preço. observado rr prazo de

i al,tlade. penalidades por desculnpirncnto das condições e minuta cla ata de registÍo de ilrecrls c()m(l

r:':r'\o. L'enre outÍos. eíando apto pala gerar trs efeitos jurídicos esperados-

Quanto à minuta do coffiilto- r,erillca^se que tilmbém se encol'iranl as cláusulas

,rctç-ssárirs aos contralos administrativos, prer istas no aftigo 55 da Lei n'8.b66 9i:

.1n,55- São clúusulas necessirius eot todo contt'qto as que à\taôeleetl
I - o rLhieto e seus etemaüas qtracterístictx:
I I - o regime de execuç'ão ou tt.forna de lbmecinento:
lll -opreçoe as condições de paganento os critérios, dato-base e perioLliciddir ilo ftLtjtL\t.i c to
tle preços, os L't'ilérios de aÍaalizoção moneldria entre o.lala do adimplenettttj ,ltts uhríguçie.s e Lt

Jo a{erh,o pagane o:
ll'-o:; pro:os de ini<ia de etapos de execuçãcl tle conclascir,. dt enÍr:,3,t. tic ohsat^;itçti,, c de
recchincnk) icilliitro. lotloime o caso:
l - o L't'éditi' ltelo qnal ct,rrerti a despest con a indicuç,io du !:lassili. àçLiü./rncít tttl Ttntgrtnriti.ti
e tia cutegoritr econinticu;
l l - qs earrantius ol?recidas putu tssegurar sua plenct excct!çtio, qtdnlD exiqiclas.
l'll - os clititos e as resy;ottsuhili,iudes tlus parles. aste aiiCade.\ etiàivei.s e,tst-uir»-es tlus »tultus:
l'll I - ,;s cusot Jt rcsiisãc,-
l.\ - o reu»lteciuento clos direilt,s,h Áciniinistruçtio. en cristt jt rtst::,it, dd»i)tirtruti\,a preri\l,r
no tn -a Je.tla Lei
-\'- us condições d<, ittpot'lL!Ç;o. d dLttd e d taÍI Je canbit ptt|it :unt'crsiir; clttttnl,t lôr u cus<t:

-\-[ - o inculaçà,., ttu ,ditai de licitttçtirt ou !() terno qtle a di:çenst'u ,ttr r incrigirt. ltt 11»1\'tl! r' Lt

pntposta út licitonte teaceLlt:
,\'ll - u legisla;'ãr lpliL'c+el ) cieqçdo do tuntrutu e cspctiuitiefitc Ltrs..r\o\ trDtis5a\:

-\'lll- a o,brígação do Lontrutud,, de nanter, duranre rutiu .t c.\-rL'u{io do at»trutit cnt
LcnpLrtibiliLldde tom us oi'rigações por cle ussumidus. lodas tt ct»tliçõcs c!t' hiihilit:tç,io e
quL ilictçãtt t:tígidtts n,i Ii:'it.,çtit..
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Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma eslritamente

ü{impelindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar a

.ic atureza eminentemcnte técnico-administrativa

III - CONCLUSAO

Desta 1eita. tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Assessor Jurídico

: rg natário opina 1àr oravelmente ao prosseguimenlo do Processo Administlatir o n' (161 ilOll -
"i!!ào Presencial n" 014/2021. delendo este ser realizado em contormidade aos prirtcípi.,r

, ril':r inistlativos e licitattirios. sobretudo o rlzi maior vartagem à Administraçào Pública.

[i o parecer,

Sanro An«lnio do Leste - \4T, sexta-t-eira. l0 de maio de 2.011.

Lt,(' T,{VO GOMES SILVA
Assessor Juiidicci L.spccial do Gabinetc do Prefeito

oAB/MT nô 30.050/0

RuaA.No367-r",ffi""u"HnX1i:61?Jü:,1?'S:t#:?""'..ffiilffi ,tôniodoLestê/iír
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste'mt'gov.br
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